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Requerimento nº 019/22 

 

                 REQUEIRO à Mesa, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no Artigo 5º, 
XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o art. 8º, IX e XVII, 
da Lei Orgânica do Município, solicitar ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, para que seja cumprido o artigo 3° da Lei n.º 1.928, 
de 30 de outubro de 1991, onde prevê que serão enviados à Câmara 
Municipal, até setenta e duas horas após sua instauração, os editais 
completos das Tomadas de Preços e Concorrências de obras, serviços, 
compras, alienações, concessões e locações. 
 
 

Justificativa 
 

 

Considerando que tais informações não foram protocoladas nesta 

Casa de Leis, desde outubro do ano de 2021, comprovando que tais 

dispositivos não veem sendo cumpridos por parte da 

municipalidade, fato este que requer o envio imediato de todos os 

editais completos de licitações em andamento e que se findaram nos 

anos de 2021 e 2022, igualmente lista de convidados e classificados no 

caso das modalidades “tomada de preço e convite”, para fiel 

cumprimento da lei 

                     

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 01 de agosto de 2.022. 

 

 

Ver. Amadeu Aparecido Lourenço 
Presidente 


